(Fl. 4 do Anexo III à Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.)

Anexo III
Informações a Serem Prestadas pelo Transportador
Dados Básicos do Conhecimento Eletrônico (CE)
Conjunto de informações que identificam cada conhecimento de transporte relacionado em um manifesto.

As datas e horas informadas deverão ser válidas.

As informações podem ser comuns ou específicas conforme o tipo de manifesto em que o CE esteja relacionado. 

As informações podem ser obrigatórias ou opcionais conforme o tipo de manifesto em que o CE esteja relacionado.

1 - Informações obrigatórias comuns:

São os dados a serem obrigatoriamente informados em todo CE, independentemente do tipo de manifesto a que estejam associados ou em que sejam incluídos.

1.1 Número do conhecimento:

Número de identificação utilizado pelo emissor do conhecimento de carga, em formato alfanumérico de até 18 (dezoito) posições.

1.2 Data de emissão: 


Identificação da data (dd/mm/aaaa) de emissão do conhecimento do transporte. Não poderá ser data posterior a do emissão do manifesto.

1.3 Porto de origem:

Identificação via informação de código do porto de origem do conhecimento, conforme tabela constante do sistema.

1.4 Porto de destino:

Identificação via informação de código do porto de destino do conhecimento, conforme tabela constante do sistema.

1.5 Peso bruto em quilos da carga:

Informação da soma dos pesos dos itens de carga do CE, sem tara no caso de contêiner. Dado preenchido automaticamente pelo sistema em função da mesma informação prestadas nos itens do CE.

1.6 Cubagem da carga:

Informação da metragem cúbica (m3) em campo numérico de até 11 (onze) posições (999.999,999), aplicável somente para CE com item de carga contêiner.

1.7 Descrição do embarcador:

Identificação do embarcador ou exportador, identificados respectivamente como Shipper ou Exporter no conhecimento em campo livre de até 253 (duzentos e cinqüenta e três) caracteres.

1.8 Descrição da mercadoria:

Descrição da mercadoria constante do conhecimento em campo livre de até 253 (duzentos e cinqüenta e três) caracteres.

1.9 Observações:

Informações adicionais a serem prestadas pelo transportador em campo livre de até 253 (duzentos e cinqüenta e três) caracteres, quando for caso.

1.10 Indicador de B/L de serviço:

Informação se o CE é ou não de serviço. Caso seja identificado como CE de serviço, é obrigatória a identificação do CE original.

2 - Informações obrigatórias específicas:

São o dados a serem obrigatoriamente informados, conforme o tipo de manifesto a que o CE esteja associado ou incluído.

2.1 CNPJ ou CPF do consignatário:

Identificação do consignatário via informação do seu CNPJ ou CPF, para CE incluídos ou associados a manifestos dos tipos LCI, CAB, ITR, BCN e LCI com BCE.

2.2 Número do passaporte do consignatário:

Identificação do consignatário via informação do número de passaporte com até 30(trinta) caracteres e nome com até 55(cinqüenta e cinco) caracteres, quando estrangeiro, para CE incluído em manifesto do tipo LCI ou LCI com BCE.

2.3 Indicador de conhecimento a ordem:

Indicação de conhecimento a ordem no campo consignatário, quando emitido nessa condição para CE incluído ou associado a manifesto do tipo LCI ou LCI com BCE.

Esta opção deve ser utilizada quando o conhecimento tiver sido emitido a ordem de empresa ou banco estrangeiro. A identificação desta pessoa deverá ser informada no campo dados complementares do consignatário.

2.4 Praça de entrega no exterior:

Indicação de praça de entrega no exterior, para cargas destinadas ao exterior, quando CE com porto final de descarga no País, incluído ou associado a manifesto do tipo LCI ou LCI com BCE. 

2.5 País de entrega no exterior:

Quando da indicação do item 2.4, identificação do País de entrega no exterior informado com base em tabela constante do sistema para CE incluído em manifesto do tipo LCI ou LCI com BCE.

2.6 Parte a ser notificada:

Identificação em campo livre de até 253 (duzentos e cinqüenta e três) caracteres da pessoa a ser notificada no País. A informação do CPF ou CNPJ da pessoa é opcional, para CE incluído em manifesto do tipo LCI e LCI com BCE.

2.7 Informação dos dados do frete:

Informação para CE incluído ou associado em manifestos dos tipos LCI, LCE, BCE com LCE, LCI com BCE, CAB, ITR e BCN dos seguintes dados do frete negociado:

a) valor do frete na moeda negociada;

b) moeda negociada conforme tabela constante do sistema; 

c) tipo de recolhimento: pré-pago (prepaid) ou a pagar (collect);

d) identificação da modalidade de frete, quando aplicável, entre as seguintes: HH (house to house) ou PP (pier to pier) ou HP (house to pier) ou PH (pier to house) ou não se aplica. 

2.8 Informação dos componentes do frete:

Informação para CE incluído ou associado em manifestos dos tipos LCI, LCE, BCE com LCE, LCI com BCE, CAB, ITR e BCN dos seguintes dados dos componentes do frete negociado:

a) tipo, com base em tabela constante do sistema;

b) valor do componente do frete na moeda negociada;

c) moeda negociada conforme tabela constante do sistema; e 

d) tipo de recolhimento: pré-pago (prepaid) ou a pagar (collect). 

2.9 Informação dos dados do frete de baldeação:

Informação para CE incluído ou associado em manifesto do tipo BCE com LCE dos seguintes dados do frete de baldeação negociado:

a) valor do frete na moeda negociada;

b) moeda negociada, conforme tabela constante do sistema. 

2.10 Informação da relação de Notas Fiscais emitidas no País e de seus dados:

Identificação das notas fiscais que amparam as cargas transportadas no CE incluído ou associado em manifestos dos tipos CAB, ITR e BCN, identificadas pelo seu número de emissão e de série e informação dos seguintes dados:

a) data de emissão;

b) CNPJ ou CPF do emissor;

c) opcionalmente a inscrição estadual do emissor. 

2.11 Indicação de transbordo ou baldeação no exterior:

Informação de transbordo ou baldeação no exterior, quando ocorrer, para cada um, até limite de 10 (dez) ocorrências para CE incluído em manifesto do tipo LCI.

2.12 Informação dos dados de transbordo ou baldeação no exterior:

Informação, caso haja a indicação do item 2.10, dos seguintes dados:

a) número utilizado pelo emissor do primeiro conhecimento em campo de até 18 (dezoito) caracteres, a data de emissão (dd/mm/aaaa) e a embarcação em campo de até 30 (trinta) caracteres; e

b) porto (conforme tabela) e navio (campo de até 30 (trinta) caracteres) de transbordo de cada ocorrência de transbordo ou baldeação.

2.13 Terminal portuário de carregamento do conhecimento:

Identificação do terminal portuário de carregamento do conhecimento, via informação de seu código, conforme tabela constante do sistema, no CE incluído ou associado em manifestos dos tipos LCE, BCE com LCE, LCI com BCE, CAB, ITR e BCN.

2.14 Terminal portuário de descarregamento do conhecimento:

Identificação do terminal portuário de descarregamento do conhecimento, via informação de seu código, conforme tabela constante do sistema, no CE incluído ou associado em manifestos dos tipos LCI, LCI com BCE, BCE com LCE, PAS com BCE, CAB, ITR e BCN.

2.15 País de procedência da carga:

País onde a mercadoria se encontrava no momento de sua aquisição e de onde saiu para o Brasil, independentemente do país de origem ou do porto de embarque final, de acordo com tabela constante no sistema no CE incluído em manifestos dos tipos LCI, LCI com BCE, PAS e BCE com PAS.

2.16 País de destino final da carga:

País de destino final da carga de acordo com tabela constante no sistema no CE incluído ou associado em manifestos dos tipos LCE e BCE com LCE.

2.17 Unidade da Federação no País, destino final da carga:

Estado Brasileiro de destino final da carga de acordo com tabela constante no sistema, no CE incluído ou associado em manifestos dos tipos LCI, LCI com BCE, CAB, ITR e BCN.

2.18 Informação de contêineres Ship’s convenience:

Informação da relação de unidades de carga Ship’s convenience, quando indicado, até a quantidade de 10 (dez), identificado pelo seu número e tipo, incluída a informação do número do lacre até a quantidade de 10 (dez). 

A Identificação dos contêineres ocorre pela informação dos respectivos números - código alfanumérico de até 11 (onze) posições, com crítica de digito verificador (DV) somente quando informada a totalidade de posições e o seu tipo consta de tabela do sistema.

Quando for contêiner do tipo em que não são aplicados elementos de segurança (lacres) deve ser informada no campo do número a expressão “não se aplica”.

3 - Informações opcionais: 

São o dados a serem opcionalmente informados conforme o tipo de manifesto a que o CE esteja associado ou incluído.

3.1 No CE incluído em manifesto do tipo PAS ou PAS com BCE, as informações do item 2.7;

3.2 No CE incluído em manifesto do tipo LCE, BCE com LCE, PAS e PAS com BCE, os dados do item 2.17.

3.3 No CE incluído ou associado a LCI, LCI com BCE, CAB, ITR e BCN, os dados complementares do consignatário;

3.2 No CE incluído ou associado em manifesto do tipo LCE e BCE com LCE:

a) o número da declaração de exportação (DE); e 

b) informações do item 2.9.

